
BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

COMPANHIA FLUMINENSE DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO

01/01/2024 a 31/12/2024 29.725.167/0001-00

01 de outubro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 20

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

Ativo R$ 9.277.438,86R$ 9.893.228,31

 Circulante R$ 5.152.379,88R$ 5.768.169,33

  Disponível R$ 45.239,87R$ 121.029,32

   Banco conta movimento R$ 560,07R$ 90,87

   Aplicações Financeiras R$ 44.679,80R$ 120.938,45

  Clientes R$ 5.077.831,93R$ 5.077.831,93

  Adiantamento a fornecedor R$ 2.000,00R$ 2.000,00

  Contas correntes empregados R$ 1.000,00R$ 1.000,00

   Conta correntes Empregados R$ 1.000,00R$ 1.000,00

  Adiantamento de Lucros R$ 0,00R$ 540.000,00

  Impostos diversos a compensar R$ 26.111,33R$ 26.111,33

   Impostos diversos a compensar R$ 26.111,33R$ 26.111,33

  Outras Despesas R$ 196,75R$ 196,75

 Realizável a longo prazo R$ 2.987.661,42R$ 2.987.661,42

  Realizavel a longo prazo s R$ 2.987.661,42R$ 2.987.661,42

 Investimento R$ 1.137.397,56R$ 1.137.397,56

  Imobilizado R$ 1.137.397,56R$ 1.137.397,56

Passivo Outros R$ 9.277.438,86R$ 9.893.228,31

 Circulante R$ 854.447,91R$ 855.483,25

  Fornecedores R$ 827.139,81R$ 827.139,81

  Imposto a pagar / recolher R$ 22.503,77R$ 22.503,77

  Salários e contribuições previdenciárias R$ 406,44R$ 1.441,78

  Creditos de terceiros R$ 4.630,81R$ 4.630,81

   Credito de terceiros R$ 4.630,81R$ 4.630,81

  (-) Contas a pagar R$ (232,92)R$ (232,92)

 Passivo Exigível a Longo Prazo R$ 28.420,02R$ 28.420,02

  EMPRESTIMO DE SÓCIOS R$ 28.420,02R$ 28.420,02

 Patrimônio líquido R$ 8.394.570,93R$ 9.009.325,04

  Capital Social R$ 7.700.000,00R$ 7.700.000,00

   Capital Social R$ 7.700.000,00R$ 7.700.000,00

  Lucros / Prejuízos acumulados R$ 866.735,71R$ 1.406.735,71

  (-) RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ (172.164,78)R$ (97.410,67)
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